
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coNÍRATo t'(4Jí2023

CONTRATO DE AOUISIçÃO DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa juridica de Direito Público, inscrita no CNPJ N"

13.1 28.897/0001-85. com sede à PÍaça Getúlio Vargas, no 72, Cenko, Riachuelo/SE, CEP N" 49130-000,

representada neste ato pelo seu Prefeito, o sr. Peterson Dantas AraÚjo, portador do cPF N" 266.438.715-49 e do

RG de N" 301.233 SSP/SE. residente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE. doravante denominado

CoNTRATANTE, e por outro lado o Sra. Josinete Dantas da Silva, Íesidente no Assentamento Cerqueiro, na

cidade de Riachuelo/se, poÍtador do cPF no 337.049.025-00, doravante denominado (a) CoNTRATA0o(A),

Íundamentados nas disposiçôes da Lei n" 1'1.947/2009. e tendo em vista o que consta na Chamada Pública no

00'l/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA

E objeto desta conkataçâo a aquisição de gêneros alimenticios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural, para o atendimento ao Progrâma Nacional de Alimentaçâo Esmlar-PNAE-Ano Letivo 2023 do Municipio de

Riachuelo/Se, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Püblica

n"001/2023, o qual fica Íazendo parte integrante do presente contÍato, independentemente de anexação ou

transcriçâ0.

CLÀUSULA SEGUNDA

O CONIRATADO se mmpromete a Íornecer os gêneÍos alimênticios da Agricultura Familiar ao CONTRÂTANTE

conÍorme descrito na Cláusula Ouarta deste Contrato.

CLAUSUTA TERCEIRA

O limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP por ano civil, Íeferênte à sua pÍoduçâo, conforme a legislaçâo do ProgÍama Nacional de Alimentação

Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

Pelo fornecimento dos gêneros alimentlcios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadÍo), de Gêneros

Atimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de Rt 17.542,97 (dezessete mil

quinhentos e quarênta e dois Íeais e noventa e sete centavos).

a) O Íecebimênto das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçao do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, mnsoante anexo deste Contrato.

b) O preÇo de aquisiÉo é o preço pago ao lornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar

incluídas as despesas com fÍete. recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,

comerciais, trabalhistas e pÍevidenciáÍios e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçoes

decorrentes do presente contrato.

c)A administração não estaÍá obrigada a solicitar todo o quantitativo deste contrato atendo-se apenas a necessidade

demandada pela Secretaria de Educação do lilunicípio de Riachuelo/Se.



ITEM DESCRTÇÀO UND INF FUND. EJA II.ITEG, AEE QUILOM, IOTAL

PÍeço

Unitário
(divulgado

na

Chamâda

Pública)

Preço Total

0 0 '1.057 R$ 5,53 R$ 5.845,2't1.057 0 0 0 0

Banana de 1'
qualidade,

com prazo de

validade de

05 dias sob
refrigeração,

c0m
coloração

própria, livre

de danos

mecânicos.

fisiológicos,
de pragas e

doenÇas,

isenta de

substâncias
nocivas à

saúde.

KG

602 7 ,04 4.238,080 0 0KG 0 261 0

Batata

inglesa média

de 1'
qualidade

com prazo de
velidâde de

até 3 meses

sob

refrigeração

de7 a30
dias em

temperatura

ambiente.

0 150 R$ 4.82 R$ 723,000 0 99 0 0 51

Batata doce
rosâda.

apresentando
boa

qualidade,

compacta e

Ílrme, sem

lesÕes de

origem Íisica

e mecânica
(rachaduras e

cortes),

tamanho
unaÍorme.

devendo ser
graÚda.

UNO 0 20 40 0 0 0 nt R$ 19,13

I
R$ 1.186,06

BOLO

sabores

vaÍiados

w
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6

I

CREC

HE

KG

341



(chocolate,

0v0s,

formigueiro).
Assado ao

ponto e
embalados
com filme

plástico. Peso

aproximado

de 1kg. Rótulo

com data de
fabricaçâ0,

validade

Espiga dê
milho vêrde,
in natura. a
granel, com
validade de
até 3 meses

sob
reÍrigeÍação e

deTa30dias
em

temperatura
ambiente.

KG 0 0 0 30 I 2 R$ 5,54 R$ 182,82

KG 0 0 0 0 39 60 100 R$ 5,61 R$ 561,00

16 Laranja Pera 0 0 124 0 364 0 0 488 R$ 4,60 R$ 2.244,80
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Goiaba

vermelha de
primeira. com

aspecto, cor

cherro e sabor
próprio, com
polpas firmes

e rntactas,

tamanho e
coloração

uniformes,

devendo ser

bem

desenvolvidas

e maduras.

lsentas de

enfeÍmidades,
material

terroso,

umidade
externa

anormal.

sulidades,

parasitas e

larvas, sem
danos fisicos
e mecânicos

oriundo de
manuseio e

trans

0 33

1
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cúUSULA QUINTA

As despesas dêconentes do pÍesente contrato mrrerâo à conta das seguintes dotaÉes oÍçamentárias:

de 1"
qualidade -
peso médio
2009, casca

lisa livre de

funqos.

MacaxeiÍa
embalada á

vácuo.

Embalagem:
Sacos

plásticos

lacrados e

rotulados de

acordo com a

atual

legislação

brasileira para

produtos

congelados.

KG 0 0 0 0 300 0 0 300 R$ 5,42 R$ 1.626,00

Mamão
formosa de 1"

qualidade -

semi maduro,
consistência

Íirme.

KG 0 0 0 0 183 17 0 200 R$ 4,68 R$ 936,00

VALOR ToTAL: R§ 17.542,97 (dezessete mil quinhenlos e quarenta e dois reais e noventa e sête centavos)

UNIDADE ORÇAMENTARIA 2114 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU

PROJETO/ATIVIDAOE
2027 - PR0GRAI/A NACIONAL DE ALlt\,'1EN ESCOLAR.ENSINO

FUNDAI'/ENTAL

cLASSTFTCAÇÀO ECONOMICA 3390.30.OO,OO - MAIERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

17040000

UNIDAOE ORÇAMENTARIA 2114 . SECRETARIA I/UNICIPAL DA EDúaÀFo-sEr,,rED

2073 - ALIMEN O ESCOLAR-EJA

cLASSIFTCAÇÁO ECONOMICA 3390,30,OO,OO - i,,IATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

17040000

cAÇÃo-sEr/ED

PROJETO/ATIVIDADE



UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA I/UNICIPAL DA EDUCAÇ O.SEMED

PROJETO/ATIVIDAOE 2074 - ALrtulENrAÇÃO ESCOLAR-CRECHE

cLASSTFTCAÇÃ0 ECON0MTCA 3390.30,OO.OO - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

'15520000

17040000
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CtÁUSUtA SEXTA

O CONTRATANTE. após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alinea "a", e após a tramitação do

processo para inskução e liquidaçâo, efetuarà o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês

anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da paÍcela vencida.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA [/UNICIPAL DA EDUCAÇÃO.SEIVED

PROJETO/ATIVIDAOE 2075 - ALTMENIAÇÃO ESCOLAR-ENStNO ESpECIAL

cLASSTFTCAÇÁ0 ECONOMTCA 3390,30,OO,OO . MATERIAL DE CONSUMO

15000000

15520000

1704000

UNIDADE ORÇAMENTARIA 2114 - SECRETARTA MUNtCtPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2076 - ALIVENTAÇAO ESCOLAR.QUtLOt/BOLA

cLASSTFtCAÇÀO EC0N0MTCA 3390.30,OO.OO. MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

1704000

UNIOADE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARTA MUNTCTPAL DA EDUCAÇÃGSEtutED

PROJETO/ATIVIDADE 2077 - ALII,IENIAÇÃO ESCOLAR-PRE ESCOLA

CLASSIFICAçÀO ECONOMICA 3390.30 00 00-I\,4ATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

17040000

FONTE OE

RECURSO
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CLÁUSULA OITAVA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÉo do contÍato, não excluindo ou reduzindo esta
Íesponsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobÍe os interêsses particulares poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público. respeitando os

direitos do CONTRATADO:

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de iníração contratual ou inaptrdão do CoNTRATADO;

c) Íiscalizar a execuçào do contrato;

d) apiicaÍ sançoes motivadas pela inexecução lotal ou parcial do ajuste,

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADo,

deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiÍo, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a
indenizaçào por despesas iá realizadas.

cLÁUSULA oÉCIMA PRIMEIRA

A multa aplicada apos regular processo administrativo poderá ser descontâda dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A fiscalizaçâo do presente contrato ficaÍá a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de

Educação, da Entidade Executora, do Conselho de AlimentaÉo Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo

contratante ou pela legislaÉo.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n"001/2023, pela Lei n" 8.666/'1993 e pela !91a!
11 -q47l2009, em todos os seus termos.

cLÁUSULA DÉCIMA OUARTA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as parles, resguardadas as suas

condiÇôes essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA

As comunicaçÕes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somentê terá

validade se enviada mediante registro de recebimento ou por Íax, tÍansmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7" do artigo 57 da Resolução do FNDE
que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra. os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,

apresentados nas prestaçôes de contas, bem como o ProJeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura
FamiliaÍ para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação

CLÁUSULA NONA
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Este Contrato, desde que observada à formalizaçáo preliminar à sua efetivaçâo, por carta, consoante Cláusula
Decima Ouinta, poderá seÍ rescindido, de pleno diÍeito, independentemente de notificação ou interpelação judicial

ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acoÍdo entre as partesi

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçoes,

E competente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instÍumento em três vias de igual teor e Íorma, na

pÍesença de duâs testemunhas.

PETERSON ARAUJO

PREFEIT NICIPAL

CON ANTEn- À-
't,,{Parrn&\t

$ rcsHre o
CON

da óJu'o.
ANTAS DA SILVA

TRATADA

TESTEMUNHAS

1

2

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUSULA DÉcIMA SÉTIMA

0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembÍo de 2023.

cúUSULA DÉCIMA oITAVA

nt,qCnU Elú?e m arço de 2023.


